
| d Defensoria Pública 
do Estado da Paraiba 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.2 48/2025 

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, com sede na R. Dep. Barreto Sobrinho, 168 
- Tambiá, na cidade de João Pessoa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.733.319.0001/80, neste ato representada 
pela Defensora Publica Geral, Sra. Maria Madalena Abrantes Silva, nomeada pela Ato Governamental nº 0869, 
publicada no Diário Oficial do Estado da Paraiba de 05 de fevereiro de 2025, portadora da matricula funcional nº 
094.800-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGAO, na forma ELETRONICA, para 
REGISTRO DE PREGOS ne 24/2025, publicada no Didrio Oficial do Estado da Paraiba de 25/11/2025, processo 
administrativo n.º DPE-PRC-2025/00518, RESOLVE registrar os pregos das empresas indicadas e qualificadas 
nesta ATA, de acordo com a classificago por elas alcangadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condigdes 
previstas no Pregão Eletrdnico nº 24/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto n.2 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

1.1. Apresente Atatem por objeto formação de registro de preços de aquisição de Material de Construção 
para suprir as necessidades da Defensoria Pública do Estado da Paraiba, especificado no Termo de Referéncia, 
anexo | do Pregão Eletrdnico nº 24/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 

21. — O prego registrado, as especificagdes do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

[RAZAO SOCIAL: CENTER LED MATERIAIS ELETRICOS LTDA ICNPJ: 26.474.579/0001-18 

[Enderego: AV BARAO DA MAMANGUAPE Bairro: TORRE Cidade: JOAO PESSOA-PB 

ICEP: 58.111-400 

Email: CENTERLEDFISCAL@GMAIL.COM 

[Telefone: (83) 99925-0176 

IREPRESENTANTE LEGAL: Wellington Jose Barros Benicio 

LOTE 08 - MATERIAL ELETRICO - VALOR TOTAL R$ 63.652,75 

VALOR 
" MARCA/ . VALOR GLOBAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE| QUANT. | UNITÁRIO (R$) 
MODELO (R$) 

(Cabo flexível 1,5 mm?, 750V, antichama, 

01 [100 metros (verde, azul e preto)|MEGATRON PEÇA 15 R$ 185,00 R$ 2.775,00 

Inormatizado INMETRO 

(Cabo flexível 2,5 mm?, 750V, antichama, 

02 (100 metros (verde, azul e preto)|MEGATRON PEÇA 20 R$ 295,00 R$ 5.900,00 

Inormatizado INMETRO 
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(Cabo flexivel 4 mm?, 750V, antichama, 10 

03 [metros (verde, azul e preto), normatizadfMEGATRON —PEÇA 15 R$ 473,00 R$ 7.095,00 

INMETRO 

(Cabo flexivel 6 mm?, 1kV, antichama, 10 
04 MEGATRON  PECA 2 R$ 670,00 R$ 1.340,00 

Imetros (preto), normatizado INMETRO 

(Cabo de rede UTP categoria 05, 4 pare: 

05 ftrangados, cobre nú, 300 metros|MEGATRON METROS| 600 R$3,95 R$ 2.370,00 

lhomologado ANATEL 

(Cabo de rede UTP categoria 06, 4 pare: 

06 ftrancados, cobre nú, 300 metros|MEGATRON METROS| 600 R$ 4,70 R$ 2.820,00 

lhomologado ANATEL 

(Canaleta para sistema "X" 10x20x2000 mm| 
07 MUNDILUX| UND 150 R$ 6,60 R$ 990,00 

icor branca 

(Canaleta para sistema "X" 30x30x2000 mm, 
08 DECORLUX| UND 100 R$ 36,00 R$ 3.600,00 

icor branca 

(Canaleta para sistema "X" com trés vias) 
09 DECORLUX| UND 50 RS 71,00 R$ 3.550,00 

[20x50x2000 mm, cor branca 

(Conector RJ-45 macho, para cabo Cat5 d 
10 ROHDINA | UND 500 RS 10,00 R$ 5.000,00 

lcat6 

(Conector RJ-45 fêmea (módulo), para cabd 
1 ROHDINA UND 100 R$ 16,00 R$ 1.600,00 

(Cat5 e Cat6 

12 frita isolante auto fusão, rolo 19 mm x 10 m | DECORLUX|  UND 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00 

13 |Fitaisolante antichama, rolo 199 mmx 20 m | PRATIK UND 75 RS 7,00 RS 525,00 

14 [Quadro de distribuicio sobrepor, branco,  pjaL UND 5 R$ 86,00 RS 430,00 
PVC, para 12 disjuntores 

15 |Haste deaterramento cobreada 5/8", com | ouvo UND 5 R$ 23,00 R$ 115,00 
lconector GTDU, 1,50 m 

TUBOS 
16 rETI'etmdum rigido PVC soldavel 25 mm, 3,00|cAMPINENE  UND 25 R$10,00 R$ 250,00 

SES 
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TUBOS 

1 [Hetroduto rigido PVC soldavel 32 mm, 3,00 CAMPINENÁ  UND 25 R$14,00 R$ 350,00 
Mm 

SES 

18g |Eletroduto flexível corrugado PVC25 mm, | coBRAFLEX| UND 5 R$60,00 R$ 300,00 
50 m, cor amarela 

1o [Fletroduto flexível corrugado PVC 32 mm, [COBRAFLEX UND s R$110,00 R$ 550,00 
50 m, cor amarela 

TUBOS 

20 |Curva 90° para eletroduto soldével 25 mm [CAMPINENE  UND 15 R$ 1,85 R$ 27,75 

SES 

TUBOS 

21 |Curva 90° para eletroduto soldavel 32 mm |CAMPINENG  UND 15 R$3,50 R$ 52,50 

SES 

5, [Abragadeira para tubo eletroduto PVC 25 TMC UND 100 R$1,50 R$ 150,00 
Mmm 

23 |Abracadeira para tubo eletroduto PVC 32 TMC UND 100 R$1,75 R$ 175,00 

mm 

24  [Tomada de embutir RI-45 categoria 5 ROMAZI |/ UND 50 R$20,00 R$ 1.000,00 

25 Tomada de embutir RJ-11 para telefone ROMAZI |/ UND 50 R$24,00 R$ 1.200,00 

26 [Tomada de embutir padrão brasileiro, 10A | ROMAZI | UND 150 R$ 5,80 R$ 870,00 

27 [Tomada de embutir padrio brasileiro, 20A | ROMAZI |/ UND 100 R$ 6,50 R$ 650,00 

28 |Tomada de sobrepor sistema "X", RJ-45 ROMAZI | UND 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 
lcategoria 5 

29 [Tomada de sobrepor sistema "X", RJ-11 ROMAZI |/ UND 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00 

309 [Tomada de sobrepor sistema "X", padrão | Romazi | UND 100 R$9,00 R$ 900,00 
brasileiro 10A 

31 |Tomada de sobrepor sistema "X", padrão | ROMAZI | UND 0 R$10,00 R$ 500,00 
brasileiro 20A 
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32 |Interruptor de embutir 1 sessão, cor branca| ROMAZI | UND 25 R$5,50 R$ 137,50 

33 Interruptor de embutir 2 sessões, cor ROMAZI UND 25 R$ 10,00 R$ 250,00 
branca 

34  Interruptor de sobrepor sistema "X" 1 RoMAZI | UND | 25 R$8,00 R$ 200,00 
sessdo, cor branca 

35 [nterruptor de sobrepor sistema "X" 2 ROMAZI | UND 25 R$11,50 R$ 287,50 
lsessões, cor branca 

36 |Tampa cega 4x2 para caixa de passagem, | ROMAZI | UND 50 RS 2,55 R$ 127,50 
lcor branca 

37 [Tampa cega 4x4 para caixa de passagem, | ROMAZI | UND 25 R$5,00 R$ 125,00 
|lcor branca0 

Relé fotoelétrico (fotocélula) 220V com — | EXATRON | UND 25 R$32,00 R$ 800,00 38 i 2 ) lbase, potência 1000W 

39 |Disjuntor monofésico DIN 10A LUKMA UND 25 R$10,00 R$ 250,00 

40 |Disjuntor monofasico DIN 16A LUKMA | UND 15 R$ 10,00 R$ 150,00 

41 Disjuntor monofasico DIN 25A LUKMA | UND 15 R$ 10,00 R$ 150,00 

a2 f::xaa r::rle\:; retangular 4x2 para parede, ROMAZI | UND 50 RS 1,40 R$ 70,00 

43 [caiva de luz retangular 4x2 para drywall, | FORCELINE| UND 25 R$ 4,00 R$ 100,00 
|cor amarela ou verde 

a14 [Caixa de passagem embutir, PIAL UND 25 R$ 38,00 R$ 950,00 
laproximadamente 15x15 cm, tampa branca 

45 |Caixa de passagem embutir, PIAL UND 10 R$ 43,00 R$ 430,00 
laproximadamente 20x20 cm, tampa branca 

46 |Fotocélula EXATRON UND 20 R$22,00 RS 440,00 

47 |Basepara fotocélula EXATRON UND 20 R$ 10,00 R$ 200,00 

48 |Cabo flexível 10 mm? com 100 metros LAMESSA || M 300 R$16,00 R$ 4.800,00 
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49 |cabo PP 4vias de 4 mm LAMESSA | M 100 R$ 28,00 R$ 2.800,00 

50 Jcabo PP 3 vias de 2,5 mm LAMESSA | M 100 R$13,00 R$ 1.300,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de precos consta como anexo a esta 

Ata. 

3. — ORGAO(S) GERENCIADORE PARTICIPANTE(S) 

3.1. — Oórgãogerenciador será a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades publicas participantes do registro de precos. 

4. — DAADESAO AATA DE REGISTRO DE PRECOS 

4.1.  Durante a vigéncia da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderdo aderir à ata de registro de pregos na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1.apresentagio de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situagdes de provavel 
desabastecimento ou descontinuidade de servigo público; 

4.1.2. demonstragdo de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

42. — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apés a aceitação da adesão 
pelo fomecedor. 

4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesdes caso elas possam acarretar prejuizo à 
execução de seus préprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

43.  Apés a autorizagdo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
dever efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata. 

44.  Oprazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratago, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitago do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de registro de pregos. 

4.5. 0 órgão ou a entidade poderd aderir a item da ata de registro de precos da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesdes 

4.6. — Asaquisições ou contratações adicionais ndo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de registro de pregos para o 

gerenciador e para os participantes. 

47. — O quantitativo decorrente das adesdes não poderé exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preos. 

48. — Para aquisicio emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde ndo estara sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

49. — A adesãoà ata de registro de precos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferéncias voluntarias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
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item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

54. — Apósa homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.21. — Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. — Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. — Oregistroa que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. — Parafinsda ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ; e 
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5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

58. O preco registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

59. — Após a homologagdo da licitação ou da contratagio direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e 
nas condigdes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuizo das sanges previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.0 prazo de convocagio poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. — A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Precos. 

5.11.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condicdes estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado 3 Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12.  Na hipétese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
podera: 

512.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificagdo, com vistas a obtenção de prego melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatario; ou 

5122, Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. — A existência de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administragio a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsiveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.131. — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.32. — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipétese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderdo 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de pregos. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

84. — Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. — Nahipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. — CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. — Oregistro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos |1l ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14.1. — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ll ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. — Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1.Por razão de interesse pablico; 

9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3.5e não houver êxito nas negociações, nas hipdteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. — O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital . 
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10.1.1. As sangBes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. — É da competéncia do gerenciador a aplicagio das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preco (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipéteses 
em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
cabera ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. — O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorréncias 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragdo de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDICOES GERAIS 

11.1. As condigdes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigagdes da Administrag3o e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- 
se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

11.2.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

MARIA MADALENA tss ds ma oo, 
ABRANTES SILVA:18593160425 

Dados: 2025.12.01 15:34:40 SILVA:18593160425 2305 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA 
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